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Educação popular em saúde - Profissionais da
Atenção Básica da Secretaria de Saúde de Volta Redonda
e de municípios vizinhos como Barra Mansa, Pinheiral,
Barra do Piraí e Piraí iniciaram nesta quarta-feira, dia 31,
o Curso de Aperfeiçoamento em Educação Popular em
Saúde. A iniciativa é do Ministério da Saúde em parceria
com a Escola Politécnica em Saúde Joaquim Venâncio, da
Fundação Oswaldo Cruz.

Planejamento estratégico - Cerca de 40 funcionários
do Ippu-VR (Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de
Volta Redonda) participaram na manhã da quarta-feira, dia
31, de uma reunião de capacitação sobre planejamento
estratégico no auditório da autarquia, no bairro Aterrado. A
palestra é um desdobramento do encontro anual de Estratégia
Governamental e Análise de Políticas Públicas, realizado no
último dia 13, envolvendo todos os secretários municipais,
diretores de autarquias e outros representantes das
secretarias.

Os alunos da rede

municipal de ensino de

Volta Redonda voltam às

aulas na próxima

segunda-feira, dia 5. E a

prefeitura de Volta

Redonda está preparando

o retorno dos estudantes,

com um mutirão de

limpeza em todas as

unidades escolares. O

serviço está sendo feito

pela secretaria municipal

de Infraestrutura (SMI). Ao

todo, a rede municipal

conta com cerca de 36 mil

alunos, divididos em 104

escolas.

Na manhã da última

terça-feira, dia 30, três

equipes da SMI estiveram

em unidades diferentes

fazendo o mutirão: no Ciep

Walmir de Freitas Monteiro,

no bairro Santa Rita do

Zarur; no Centro Municipal

Integrado de Educação

Pururuca, no bairro Santa

Cruz; e na Escola

Municipal Professor Lund

Volta Redonda faz mutirão de limpeza
nas escolas para volta às aulas

Unidades de ensino estão sendo preparadas para o retorno dos alunos, em 5 de fevereiro

Fernandes Villela, também

no Santa Cruz.

De acordo com a

secretaria de Infraestrutu-

ra ao todo são 12 equipes

trabalhando simultanea-

mente nas unidades.

Kit escolares e

uniformes serão entre-

gues em fevereiro

A secretaria municipal

de Educação vai entregar

kits escolares para os

alunos para o retorno das

aulas. Os uniformes, por

sua vez, serão entregues

a partir de 19 de fevereiro.

Os alunos das creches

vão receber agenda e

mochila. Já os da pré-

escola, vão ganhar

agenda, estojo, giz de

cera, duas massas de

modelar e mochila. Os

alunos do 1º ao 5º ano, por

sua vez, receberão

mochila, estojo,

apontador, régua, agenda,

tesoura sem ponta,

borrachas, caixa de lápis

de cor, lápis preto e

caderno brochura. De 6º

ao 9º ano, recebem

apontadores, borrachas,

caderno de desenho,

cadernos universitários,

canetas esferográficas,

esquadro, estojo, tesoura

sem ponta e transferidor.

Os uniformes também

variam de acordo com a

idade. Os alunos de

educação infantil, especial

e ensino fundamental (1º e

2º ano), vão receber uma

calça, uma jaqueta, duas

bermudas ou saias de

helanca e três camisas.

Alunos do ensino

fundamental (3º ao 5º

ano): uma jaqueta, duas

bermudas ou saias de

helanca e três camisas. Já

os alunos de 6º ao 9º ano e

da Educação de Jovens e

Adultos: três camisas e

uma camiseta para

educação física
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DECRETO Nº 14.890

Nomeia Subsecretário da Guarda Municipal.
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o que dispõem a Lei Municipal
nº 5.367, de 05 de julho de  2017,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica nomeado, a partir de 1º de janeiro de 2018,

RODRIGO FAGUNDES MULLER, para ocupar o Cargo de
Subsecretário  da Guarda Municipal, desta Municipalidade.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar  de 1º/janeiro/
2018.

Palácio 17 de Julho, 23 de janeiro de 2018.

Maycon César Inácio Abrantes
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.894

Designa representantes dos Contribuintes para compor a
Junta de Recursos Fiscais, em substituição.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Ficam designados os Representantes dos

Contribuintes abaixo relacionados,  para compor a Junta de
Recursos Fiscais, em substituição àqueles nomeados através
do Decreto nº 14.247, de 14/fevereiro/2017:

Titular: Mário Cunha Ferreira Dias (em substituição a Luiz
Antônio Brandão Barreto)

Suplente: Márcia Marinatto Monteiro Pedroso (em substituição
a Marcos Henrique Canellas da Costa)

Artigo 2º - Ficam mantidas as demais nomeações do Decreto
nº 14.247, de 14/fevereiro/2017.

Artigo 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 24 de janeiro de 2018.

Maycon César Inácio Abrantes
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.895

Nomeia representantes para compor Grupo de Trabalho,
em complementação.
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados,

representantes da Companhia Siderúrgica Nacional,  para compor
o Grupo de Trabalho criado através do Decreto nº 14.849,  para
levantamento dos tributos devidos pela CSN, em  complementação
àqueles que foram nomeados através do Decreto nº 14.867,

Companhia Siderúrgica Nacional
Bruno de Albuquerque Tamassia
Otávio Battochio Mazziero

Artigo 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 25 de janeiro de 2018.

Maycon César Inácio Abrantes
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº  14.896

Autoriza adiantamento para despesas extraordinárias e ou
urgentes na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
e Turismo.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que na Estrutura Administrativa desta
Prefeitura existem órgãos que necessitam de tratamento
diferenciado, no que se refere a realização de despesas, conforme
previstas na Lei Municipal nº 4.935 de 25 de abril de 2013;

CONSIDERANDO a necessidade de sanar às referidas
despesas, que são de caráter emergenciais;

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Turismo, a receber adiantamento
para a realização de despesas de caráter extraordinário e ou
urgente, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para aquisição
de materiais de consumo, serviços e encargos.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 25 de janeiro de 2018.

Maycon César Inácio Abrantes
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.897

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal nº 5.447 de 04 de janeiro de 2018.

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica     aberto   o Crédito  Adicional  Suplementar,

no   valor   de     R$ 122.397,04 (cento e vinte e dois mil, trezentos
e noventa e sete reais e quatro centavos), visando atender as
despesas com a inclusão de Categoria Econômica:
33909300.99 – Indenizações e Restituições, no Programa de
Manutenção e Operacionalização da FBG,  na Fundação
Beatriz Gama - FBG, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.25.08.122.1001.4.491 33909300.99 - R$ 122.397,04

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de
Manutenção e Operacionalização da FBG – Obrigações
Patronais, na Fundação Beatriz Gama - FBG, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.25.08.122.1001.4.491 31901300.99 825.010R$          122.397,04

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 25 de janeiro de 2018.

Maycon César Inácio Abrantes
Vice-Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 013/18

Nomeia representantes para compor o Grupo de Trabalho
criado através da Portaria nº 177/17, de 28 de novembro de
2017.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas



• 3VOLTA REDONDA EM DESTAQUE1 de fevereiro de 2018

atribuições legais,

R E S O L V E:
1. Nomear os representantes abaixo relacionados, para

compor o Grupo de Trabalho instituído através da Portaria nº
177/17, de 28 de novembro de 2017, para estudo do desempenho
dos Agentes de Trânsito, como em outras cidades, tais como na
Companhia de Engenharia de Tráfego do Rio de Janeiro – CET
RIO:

Sidnei de Souza Costa – Secretaria de Transporte e Mobilidade
Urbana
Anderson Catheringer – Guarda Municipal de Volta Redonda
Rafael Capobiango Filho – Gabinete de Estratégia
Governamental

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2018.

Maycon César Inácio Abrantes
Vice-Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 015/18

Autoriza servidor a receber adiantamento para despesas
de natureza extraordinárias e ou urgentes, na SMI.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº
4.935, de 25 de abril de 2013, e o Decreto nº 14.900, de 29 de
janeiro de 2018,

R E S O L V E:
Autorizar a servidora MÔNICA DE SOUZA MENDONÇA,

matrícula nº 139432, a receber adiantamento para cobrir despesas
de natureza urgente com material de consumo e outros serviços
de terceiros, na Secretaria Municipal de Infraestrutura - SMI

Volta Redonda, 29 de janeiro de 2018.

Maycon César Inácio Abrantes
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº  14.898

Dispõe sobre o descontingenciamento orçamentário na
Secretaria Municipal de Cultura.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que em 12 de janeiro de 2018, foi editado o
Decreto Municipal nº 14.865, dispondo sobre medidas saneadoras
das finanças públicas, com o contingenciamento em 15% do
orçamento do Município para o exercício de 2018;

CONSIDERANDO a atual situação do Programa Projeto
Bloco da Vida e Fanfarra da Melhor Idade, na Secretaria
Municipal de Cultura, com relação às suas despesas pertinentes;

CONSIDERANDO a necessidade de sanar às referidas
despesas, que são de caráter emergenciais;

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica descontingenciado o limite de 15% (quinze

por cento), do orçamento do corrente ano, do Programa Bloco
da Vida e Fanfarra da Melhor Idade – outros serviços de
terceiros – pessoa física, de Código Reduzido: 808.200;
equipamentos e material permanente, de Código Reduzido: 808.205
e premiações culturais, artísticas, científicas, de Código Reduzido:
808.215, na Secretaria Municipal de Cultura.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 25 de janeiro de 2018.

Maycon César Inácio Abrantes
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.899

Abre Crédito Adicional Suplementar.
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal nº 5.447 de 04 de janeiro de 2018.

D E C R E T A:
Artigo 1º   -   Fica         aberto     o    Crédito     Adicional

Suplementar,      no       valor    R$ 50.600,00 (cinquenta mil e

seiscentos reais), visando atender as despesas com o
Programa Projeto Bloco da Vida e Fanfarra da Melhor
Idade – Material de Consumo, na Secretaria Municipal de
Cultura, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.08.13.392.1017.3.029 33903000.100 808.195R$              50.600,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa Projeto Bloco
da Vida e Fanfarra da Melhor Idade – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física, Equipamentos e Material Permanente
e Premiações Culturais, Artísticas, Científicas,  na Secretaria
Municipal de Cultura, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.08.13.392.1017.3.029 33903600.100 808.200R$              20.000,00
8.08.13.392.1017.3.029 44905200.100 808.205R$              25.500,00
8.08.13.392.1017.3.029 33903100.100 808.215R$                5.100,00

TOTAL R$              50.600,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 29 de janeiro de 2018.

Maycon César Inácio Abrantes
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.901

Nomeia membro para compor Grupo de Trabalho para
discussão, estudo e propostas de melhoria das demandas de
natureza econômica da cidade de Volta Redonda, em substituição.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso das atribuições
legais,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica nomeado MARCOS VIEIRA DA CUNHA,

membro suplente da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Turismo – SMDET, para compor o Grupo de Trabalho
criado através do Decreto nº 14.636, para discussão, estudo e
propostas de melhoria das demandas de natureza econômica
da cidade de Volta Redonda, em substituição a Thais de Oliveira
Ferreira de Souza, nomeada através do Decreto nº 14.887.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 30 de janeiro de 2018.

Maycon César Inácio Abrantes
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº  14.902

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal nº 5.447 de 04 de janeiro de 2018.

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no

valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), visando atender as
despesas com a inclusão de Categoria Econômica:
31901300.125 – obrigações patronais, no Programa de
Manutenção e Operacionalização da Secretaria Municipal
de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.07.10.122.1014.4.009 31901300.125 -     R$   200.000,00

Artigo 2o – Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Construção
de Centro Auditivo Municipal – obras e instalações, na
Secretaria Municipal de Saúde, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.07.10.301.1014.4.989 44905100.100 807.220      RE  200.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 30 de janeiro de 2018.

Maycon César Inácio Abrantes
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº  14.903

Abre Crédito Adicional Suplementar.
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal nº 5.447 de 04 de janeiro de 2018.

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no

valor de R$ 399.120,00 (trezentos e noventa e nove mil e cento
e vinte reais), visando atender as despesas com o Programa
Clarear – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica, na
Secretaria Municipal de Infraestrutura, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.19.25.452.1019.4.534 33903900.100 819.105      R$   399.120,00

Artigo 2o – Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de
Revitalização e Recapeamento Asfáltico em Todas as Ruas
do Bairro Padre Josimo – obras e instalações, Programa
de Revitalização e Recapeamento Asfáltico em Todas as
Ruas do Bairro Siderlândia – obras e instalações, Programa
de Revitalização e Recapeamento Asfáltico em Todas as
Ruas do Bairro Açude I – obras e instalações, na Secretaria
Municipal de Infraestrutura, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
8.19.15.451.1009.4.277 44905100.100 819.531      150.000,00
8.19.15.451.1009.4.278 44905100.100 819.533       150.000,00
8.19.15.451.1009.4.279 44905100.100 819.535         99.120,00

TOTAL R$ 399.120,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 30 de janeiro de 2018.

Maycon César Inácio Abrantes
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº  14.905

Altera o artigo 1º, item III,  do Regulamento Geral de Qualificação
e Contratação das Organizações Sociais, aprovado pelo  Decreto
Municipal nº 14.860, de 09/janeiro/2018

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentar a Lei
Municipal nº 5.431 de 2017, especialmente quanto aos critérios
de qualificação das Organizações Sociais;

CONSIDERANDO, que a alteração visa ampliar o número de
organizações sociais qualificadas e, deste modo, melhorar a
concorrência pela oferta de serviços públicos;

D E C R E T A:
Artigo 1º -  Fica alterado o artigo 1º, item III,  do Regulamento

Geral de Qualificação e Contratação das Organizações Sociais,
aprovado pelo Decreto nº 14.860, de 09/janeiro/2017, que passa
a ter a seguinte redação:

“III – ter sede ou filial localizada no Município de Volta Redonda,
até a data de assinatura do contrato de gestão.”

Artigo 2º  - Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 30 de janeiro de 2018.

Maycon César Inácio Abrantes
Vice-Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº  001/2018/GP DE
CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA QUALIFICAÇÃO
DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA ÁREA DA SAÚDE

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ Nº 32.512.501/0001-43, com sede na
Praça Sávio Gama, nº 53 – Aterrado, CEP: 27215-620 , Volta
Redonda – RJ, através da Secretaria Municipal de Saúde, em
conformidade com a Lei Municipal nº 5.431 de 14 de dezembro
de 2017, CONVOCA as entidades, pessoas jurídicas de direito
privado, sem fins lucrativos, que estiverem interessadas a obter
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GEGOV - SECRETARIA DO
GABINETE DE ESTRATÉGIA
GOVERNAMENTAL

a qualificação como Organização Social no Município, na área
da saúde, mediante as condições a seguir:

I – DA QUALIFICAÇÃO

“1.1 ...

III – ter sede ou filial localizada no Município de artigo 1º, item
III,  do Regulamento Geral de Qualificação e Contratação das
Organizações Sociais até a data da assinatura do contrato de
gestão;”

...

Volta Redonda, 30 de janeiro de 2018.

Maycon César Inácio Abrantes
Vice-Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 014/18

Autoriza servidor a receber adiantamento para despesas
de natureza extraordinárias e ou urgentes, na SMDET.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº
4.935, de 25 de abril de 2013, e o Decreto nº 14.896, de 25 de
janeiro de 2018,

R E S O L V E:
Autorizar a servidora THAÍS DE OLIVEIRA FERREIRA DE

SOUZA, matrícula nº 396.141, a receber adiantamento para cobrir
despesas de natureza urgente com material de consumo e outros
serviços de terceiros, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Turismo – SMDET.

Volta Redonda, 25 de janeiro de 2018.

Maycon César Inácio Abrantes
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.900

Autoriza adiantamento para despesas extraordinárias  e ou
urgentes, na SMI.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que na Estrutura Administrativa desta
Prefeitura existem órgãos que necessitam de tratamento
diferenciado, no que se refere a realização de despesas, conforme
previstas na Lei Municipal nº 4.935, de 25/abril/2013;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Infraestrutura,
possui situações  que exigem ações imediatas e despesas
urgentes, miúdas e de pronto pagamento;

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de

Infraestrutura  a receber adiantamento, para a realização de
despesas de caráter extraordinário e ou urgente, no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), para a aquisição de materiais de
consumo e outros serviços e encargos.

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 29 de janeiro de 2018

Maycon César Inácio Abrantes
Vice-Prefeito Municipal

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 017/2018
TERMO RESCISÃO UNILATERAL

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CONSTRUTORA ESA RIO LTDA.

OBJETO: Rescisão Unilateral do CONTRATO DE OBRA firmado

em 30/05/2014 (CONTRATO Nº 134/2014), relativo à obra de
CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE REFERÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL ( CRAS) , situada na Rua Dom Pedro I ,
Quadra G, Lote 22, Bairro Ponte Alta em Volta Redonda/RJ.

PRAZO INICIAL: À Partir da data de Publicação
DATA DA ASSINATURA: 24.01.2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0928/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CONVÊNIO

CONTRATO Nº 012/2018

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
PRIMAVIDA ODONTOLOGIA DE GRUPO LTDA.

OBJETO: CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE DESCONTO PARA
PLANOS DE ASSISTENCIA A SAÚDE EM GRUPO, CONFORME
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 011/2017.

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 19.01.2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19.368/2018

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 018/2018
TERMO ADITIVO Nº 06

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CONSTRUTORA RH CONSTRUÇÕES LTDA-ME.

OBJETO: Prorrogação de prazo do CONTRATO DE OBRA
firmado em 12/01/2015 (CONTRATO Nº 001/2015), relativo à obra de
RECONSTRUÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL MADRE TEREZA DE
CALCUTÁ , situada na Rua 1039-A Nº 172-B, Bairro Volta Grande
em Volta Redonda/RJ.

PRAZO INICIAL: 24/01/2018
PRAZO FINAL: 23/04/2018
DATA DA ASSINATURA: 22.01.2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.842/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 005/2018

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI.

OBJETO: Oficinas pedagógicas, cursos de qualificação
profissional, com transporte dos usuários para diversas oficinas,
visando o incentivo, a edificação e a valorização da participação
popular entre os beneficiários, com o fortalecimento da cidadania, no
âmbito do programa Minha Casa Minha Vida, do Condomínio
Residencial Vila Nova, em Três Poços – VR /RJ- CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS firmado em 09/01/2018 (CONTRATO
Nº 005/2018).

VALOR: R$ 47.334,40 (quarenta e sete mil, trezentos e trinta e
quatro reais e quarenta centavos) .

DOTAÇÃO: 71155/2017 - 11.01.08.244.0086.2181-
3339039000000.151 NE nº 002528 de 30/11/2017

DATA DA ASSINATURA: 09.01.2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13083/2016

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO
EXTRATO DE ATA-SRP Nº 004/2018, através da Secretaria
Municipal de Administração - Empresa:, TYPVS GRAFICAS E
EDITORA LTDA - ME, CNPJ 17.202.961/0001-81, - OBJETO:
contratação de empresa especializada para confecção de
material gráfico e aquisição de capa de processo, conforme
especificação detalhada no Termo de Referência – Anexo I, com
estrita observância do Edital Pregão Eletrônico  Nº 082/2017 e seus
anexos, constante dos Processos Administrativos n.º 15.368/2017;
15.370/2017; 7664/2017; 2308/2017 e 280/2017 -VALOR: R$
17.784,00  - ASSINATURA: 17 de janeiro de 2018 - Proc. Adm. n.º
15.368/2017; 15.370/2017; 7664/2017; 2308/2017 e 280/2017,–
CARLOS ROBERTO BAIA –SECRETARIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO
EXTRATO DE ATA-SRP Nº 005/2018, através da Secretaria
Municipal de Administração - Empresa: Bella´s Grafica Eireli - Me,
CNPJ 17.915.708/0001-75,  - OBJETO: contratação de empresa
especializada para confecção de material gráfico e aquisição
de capa de processo, conforme especificação detalhada no
Termo de Referência – Anexo I, com estrita observância do Edital
Pregão Eletrônico  Nº 082/2017 e seus anexos, constante dos
Processos Administrativos n.º 15.368/2017; 15.370/2017; 7664/
2017; 2308/2017 e 280/2017 -VALOR: R$ 5.668,00 - ASSINATURA:
17 de janeiro de 2018 - Proc. Adm. n.º 15.368/2017; 15.370/2017;
7664/2017; 2308/2017 e 280/2017,– CARLOS ROBERTO BAIA –

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO DE
JULGAMENTO FINAL DA PROPOSTA DE PREÇO DA CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Nº 001/2017 – conforme decreto nº 14.803/2017 - Proc.
Adm. 3756/2017 – Objeto: Contratação de agência de publicidade -
declarando como vencedora do certame a empresa: Duelo
Comunicação Total Ldta-EPP - CNPJ: 02.942.624/0001-53 – Prazo
Recursal: 05 (cinco) dias úteis, ficando os autos franqueados para
vistas dos interessados - Valor: 3.500.000,00 (três milhões e
quinhentos mil reais), a sessão pública para abertura do INVÓLUCRO
nº 05 – Habilitação será dia 08/02/2018 à 9h, no auditório da
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA-RJ – Praça Sávio
Gama nº 53 – Aterrado – Volta Redonda – RJ – Na publicação do
resultado do julgamento da proposta técnica referente a 2ª sessão, a
pontuação correta é: 968,33 (novecentos e sessenta e oito vírgula
trinta e três) pontos - Info: (24) 3339-9037 de 08h00min às 17h30min
– Eli Alves da Silva – Presidente da CPL.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº234/2017-
PARTES: IMPRENSA NACIONAL  – OBJETO: Prestação de serviços,
pela CONTRATADA, de publicação no Diário Oficial da União, de atos
oficiais e demais matérias de interesse do CONTRATANTE. Prazo de
12 meses, a partir da data de assinatura; O valor total deste
contrato é estimado em R$ 15.000,00 (Quinze mil reais); O
MUNICÍPIO  empenhou à conta da dotação:
01.01.04.122.0269.2158.3339039000000.0100.PROCESSO
ADMINISTRATIVO.19541/2017. Data de assinatura 11/12/2017
(Gabinete de Estratégia Governamental)

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO
DE ERRATA do Pregão Eletrônico 015/2018- Proc. Adm. nº 19297/
2017-SMI- OBJETO: Aquisição de Cimento AF320 - onde se lê: data
da  realização dia 09/02/2018 as 09h, Leia-se: 15/02/2018 as 09h-
Maiores informações, poderão serão ser obtidas através do telefone
(24) 3339.9037 de 08h00min às 17h30MIN - PALOMA DO
NASCIMENTO AMORIM- PREGOEIRA.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO O PREGÃO
ELETRÔNICO nº 005/2018 – SMA – Proc. Adm. nº 14877/2017 – Tipo:
Menor preço por item - Objeto: Aquisição de veículo - Propostas: 31/
01/2018 às 8h, Realização: 19/02/2018 às 14h - Impugnação: até 02
(dois) dias úteis anteriores da realização, UASG do Município:
450068, Divulgação: www.voltaredonda.rj .gov.br e
www.comprasnet.gov.br Info: (24) 3339-9037 – José Hélder Sousa
de Oliveira - Pregoeiro.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO O
PREGÃO ELETRÔNICO nº 015/2018–SRP- SMAC - Proc. Adm. nº
19297/2017 –-  TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM - OBJETO:
AQUISIÇÃO DE CIMENTO - ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:
01/02/2018 às 8h, REALIZAÇÃO: 15/02/2018 às 9h -
IMPUGNAÇÃO: até 02 (dois) dias úteis anteriores da realização,
UASG do Município: 450068, DIVULGAÇÃO:
www.voltaredonda.rj.gov.br e www.comprasnet.gov.br INFO: (24)
3339-9037 – PALOMA DO NASCIMENTO AMORIM - PREGOEIRA.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO O PREGÃO
ELETRÔNICO nº 017/2018 – SMI – exclusivo para MEI/ME/EPP - Proc.
Adm. nº 2408/2018 –-  Tipo: Menor preço por item - Objeto: Aquisição
de ploter - Propostas: 02/02/2018 às 8h, Realização: 19/02/2018 às
9h - Impugnação: até 02 (dois) dias úteis anteriores da realização,
UASG do Município: 450068, Divulgação:
www.voltaredonda.rj.gov.br e www.comprasnet.gov.br Info: (24)
3339-9037 – Eliane da Costa Alexandre - Pregoeira.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO
DE ERRATA DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 018/2018 – SME –
exclusivo para MEI/ME/EPP - Proc. Adm. nº 19814/2018 – Tipo: Menor
preço por item – Onde se lê Aquisição de veículos leia-se Locação de
veículos– Paloma do Nascimento Amorim - Pregoeira.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO O
PREGÃO ELETRÔNICO nº 018/2018 – SME – exclusivo para MEI/
ME/EPP - Proc. Adm. nº 19814/2018 – Tipo: Menor preço por item
- Objeto: LOCAÇÃO DE VEICULOS - Propostas: 01/02/2018 às 8h,
Realização: 15/02/2018 às 14h - Impugnação: até 02 (dois) dias
úteis anteriores da realização, UASG do Município: 450068,
Divulgação: www.voltaredonda.rj .gov.br e
www.comprasnet.gov.br Info: (24) 3339-9037 – Paloma do
Nascimento Amorim - Pregoeira.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO O PREGÃO
ELETRÔNICO nº 019/2018 – SME –exclusivo para MEI/ME/EPP - Proc.
Adm. nº 19295/2017 – Tipo: Menor preço por item - Objeto: Aquisição
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PORTARIA-P-Nº 091/2017-SME

Ementa: Nomeia funcionário para fiscalizar o recebimento
de Kit de Material Escolar, objeto do Processo Administrativo nº
1440/2017.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear o funcionário ROBSON LUIZ DIAS DE OLIVEIRA

- matrícula nº 227.838, como Titular e como Suplente, a funcionária
VALÉRIA CRISTINA RAMOS LAMIM DA SILVA - matrícula nº 228.656
para fiscalizar o recebimento de Kit de Material Escolar constante
na Nota de Empenho 2441, objeto do Processo Administrativo nº
1440/2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Volta Redonda, 22 de dezembro de 2017.

Rita de Cassia Oliveira de Andrade
Secretária Municipal de Educação

de cloro e sulfato - Propostas: 02/02/2018 às 8h, Realização: 20/02/
2018 às 14h - Impugnação: até 02 (dois) dias úteis anteriores da
realização, UASG do Município: 450068, Divulgação:
www.voltaredonda.rj.gov.br e www.comprasnet.gov.br Info: (24)
3339-9037 – Eliane da Costa Alexandre - Pregoeira.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO O
PREGÃO ELETRÔNICO nº 022/2018 – SME – Proc. Adm. nº 20164/
2017 – Tipo: Menor preço por item - Objeto: MATERIAL
PEDAGÓGICO - Propostas: 01/02/2018 às 8h, Realização: 16/02/
2018 às 09h - Impugnação: até 02 (dois) dias úteis anteriores da
realização, UASG do Município: 450068, Divulgação:
www.voltaredonda.rj.gov.br e www.comprasnet.gov.br Info: (24)
3339-9037 – Paloma do Nascimento Amorim - Pregoeira.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO O PREGÃO
ELETRÔNICO nº 021/2018 – SME –exclusivo para MEI/ME/EPP - Proc.
Adm. nº 19081/2017 – Tipo: Menor preço por item - Objeto: Aquisição
de mobiliário escolar e eletrônicos - Propostas: 02/02/2018 às 8h,
Realização: 21/02/2018 às 09h - Impugnação: até 02 (dois) dias úteis
anteriores da realização, UASG do Município: 450068, Divulgação:
www.voltaredonda.rj.gov.br e www.comprasnet.gov.br Info: (24)
3339-9037 – José Hélder Sousa de Oliveira - Pregoeiro.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO O PREGÃO
ELETRÔNICO nº 019/2018 – SME –exclusivo para MEI/ME/EPP - Proc.
Adm. nº 19295/2017 – Tipo: Menor preço por item - Objeto: Aquisição
de cloro e sulfato - Propostas: 02/02/2018 às 8h, Realização: 20/02/
2018 às 14h - Impugnação: até 02 (dois) dias úteis anteriores da
realização, UASG do Município: 450068, Divulgação:
www.voltaredonda.rj.gov.br e www.comprasnet.gov.br Info: (24)
3339-9037 – Eliane da Costa Alexandre - Pregoeira.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO O
PREGÃO ELETRÔNICO nº 023/2018 – SME – Proc. Adm. nº 20164/
2017 – Tipo: Menor preço por item - Objeto: MATERIAL
PEDAGÓGICO - Propostas: 01/02/2018 às 8h, Realização: 16/02/
2018 às 09h - Impugnação: até 02 (dois) dias úteis anteriores da
realização, UASG do Município: 450068, Divulgação:
www.voltaredonda.rj.gov.br e www.comprasnet.gov.br Info: (24)
3339-9037 – Paloma do Nascimento Amorim - Pregoeira.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO O PREGÃO
ELETRÔNICO nº 024/2018 – SMA – Proc. Adm. nº 6988/2017 – Tipo:
Menor preço global - Objeto: Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços continuado de impressão sem
disponibilização de mão de obra (outsourcing) - Propostas: 01/02/
2018 às 8h, Realização: 19/02/2018 às 09h - Impugnação: até 02
(dois) dias úteis anteriores da realização, UASG do Município:
450068, Divulgação: www.voltaredonda.rj .gov.br e
www.comprasnet.gov.br Info: (24) 3339-9037 – José Hélder Sousa
de Oliveira - Pregoeiro.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO O PREGÃO
ELETRÔNICO nº 027/2018 – SME – Proc. Adm. nº 20791/2017 – Tipo:
Menor preço por item - Objeto: Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de Transporte para Alunos da Rede
Municipal de Ensino – Inicio de Acolhimento das Propostas: 02/02/2018
às 8h, Realização: 19/02/2018 às 09h - Impugnação: até 02 (dois) dias
úteis anteriores da realização, UASG do Município: 450068,
Divulgação: www.voltaredonda.rj.gov.br e www.comprasnet.gov.br
Info: (24) 3339-9037 – Eliane da Costa Alexandre - Pregoeira.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO O PREGÃO
ELETRÔNICO nº 028/2018 – SMI – Proc. Adm. nº 3787/2017 –
exclusivo para MEI/ME/EPP - Tipo: Menor preço por item - Objeto:
Contratação de empresa para aquisição de Equipamentos Diversos –
Inicio de Acolhimento das Propostas: 02/02/2018 às 8h, Realização:
19/02/2018 às 14h - Impugnação: até 02 (dois) dias úteis anteriores
da realização, UASG do Município: 450068, Divulgação:
www.voltaredonda.rj.gov.br e www.comprasnet.gov.br Info: (24)
3339-9037 – Eliane da Costa Alexandre - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA – RJ
##ATO AVISO DE  ERRATA PREGÃO ELETRÔNICO
##TEX O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO

ERRATA  PREGÃO ELETRÔNICO nº 018/2018- SME – onde se lê
Aquisição de veículos leia-se locação de veículos – Paloma do
Nascimento Amorim- Pregoeira.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO DE
REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO nº 063/2017–SMA -
PROCESSO Nº 6988/2017 Tipo menor preço por item – Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
continuado de impressão sem disponibilização de mão de obra
(outsourcing) – por razões de interesse público - INFO: (24) 3339-

9037– Fabiano Vieira de Andrade Souza - Ordenador de Despesa.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO A
HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2017-SMAC-
FMA. Proc. Adm. nº 491/2017 - Objeto: Contratação de empresa
especializada para reforma do restaurante popular - Empresa:
IRMÃOS VASCONCELOS LTDA - CNPJ: 19.823.656/0001-32  -
VALOR:  R$ 74.125,99 (setenta e quatro mil cento e vinte e cinco reais
e noventa e nove centavos). INFO: (24) 3339-9037 - Fabiano Vieira
de Andrade Souza – Ordenador de Despesa.

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO
DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2017 –
Proc. Adm. 13964/17 - OBJETO: Manutenção de bebedouros -
EMPRESA: EPODONTO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME- CNPJ:
00.330.676/0001-43 – VALOR:R$ 66.757,92 (sessenta e seis mil
setecentos e cinqüenta e sete reais e noventa e dois centavos) -
INFO: (24) 3339-9037 de 08h00min às 17h30min - FABIANO VIEIRA
DE ANDRADE SOUZA - Ordenador de Despesa

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO
DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2017 –
Proc. Adm. 7693/17 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TROCA DE LÂMPADAS
EM ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA - EMPRESA: N
& M Consultoria LTDA - EPP- CNPJ: 07.424.985/0001-21–
VALOR: R$ 107.740,00 (Cento e sete mil  e setecentos e
quarenta reais).- INFO: (24) 3339-9037 de 08h00min às 17h30min
- FABIANO VIEIRA DE ANDRADE SOUZA - Ordenador de
Despesa

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2017 – Proc.
Adm. 4343/17 - OBJETO: Aquisição coletor de lixo - Empresa:
Contemix comércio RJ de equipamentos eirele-ME CNPJ: 24.679.947/
0001-39 – Valor: R$ 25.300,00 (vinte e cinco mil e trezentos reais) -
INFO: (24) 3339-9037 de 08h00min às 17h30min - Fabiano vieira de
Andrade Souza - Ordenador de Despesa

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO
DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2017 –
Proc. Adm. 18719/17 - OBJETO: Aquisição de refil para pincel
de quadro branco marca Pilot - EMPRESA: COMERCIAL REYS
PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI – EPP CNPJ: 15..436.327/0001-
88 – VALOR:R$ 146.400,00 (Cento e quarenta e seis mil e
quatrocentos reais) - INFO: (24) 3339-9037 de 08h00min às
17h30min - FABIANO VIEIRA DE ANDRADE SOUZA - Ordenador
de Despesa

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO
DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2017 –
Proc. Adm. 21054/17 - OBJETO: Contratação de Empresa
especializada para Confecção de Material Gráfico e
Aquisição de Capa de Processo - EMPRESA: BELLA´S
GRAFICA EIRELI ME- CNPJ: 17.915.708/0001-75 – VALOR:R$
4.264,00 (Quatro mil duzentos e sessenta e quatro reais - INFO: (24)
3339-9037 de 08h00min às 17h30min - FABIANO VIEIRA DE
ANDRADE SOUZA - Ordenador de Despesa

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO
DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2017 –SRP
-Proc. Adm. 1258/17 - OBJETO: Aquisição de agua - EMPRESA:
M.B MARTINS AGROPECUARIA EPP- CNPJ: 04.541.813/0001-40 –
VALOR:R$ 48.585,60 (Quarenta e oito mil quinhentos e oitenta e cinco
reais e sessenta centavos - EMPRESA: AMAMBELA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI- ME- CNPJ: 22.368.078/0001-04 – VALOR:R$
39.761,12 (trinta e nove mil setecentos e sessenta e um reais e doze
centavos)-  INFO: (24) 3339-9037 de 08h00min às 17h30min -
FABIANO VIEIRA DE ANDRADE SOUZA - Ordenador de Despesa

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO
REPUBLICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 001/2018- SME - PROC.
ADM: 13611/2016 - Tipo: menor preço global - objeto: contratação de
empresa para reforma da creche acalanto - abertura: 22/02/2018 às
14h – Impugnação: até 02 (dois) dias úteis anteriores da realização -
Edital: www.voltaredonda.rj.gov.br – Info: (24) 3339.9037 das 08h
às 17:30 - Eli Alves da Silva - Presidente da CPL.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO DA
TOMADA DE PREÇOS 005/2018- SME – exclusivo MEI/ME/EPP - Proc.
Adm: 2866/2016 - Tipo: Menor preço global - Objeto: Contratação de
empresa especializada para reforma da creche Zilda Arns - Abertura:
22/02/2018 às 09h – Impugnação: até 02 (dois) dias úteis anteriores
da realização - Impugnação: até 02 (dois) dias úteis anteriores da
realização - Edital: www.voltaredonda.rj.gov.br – Info: (24) 3339.9037
das 08h às 17:30 - Eli Alves da Silva - Presidente da CPL.

SEPLAG - SECRETARIA MUNICIPAL
DE PLANEJAMENTO, TRANSPARÊN-
CIA   E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO

PORTARIA Nº01 / 2018– SEPLAG

Ementa: Regulamenta o Grupo de Trabalho responsável
pela implantação da Lei 5367/2017 enomeia seus membros.

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o art. 5º
da Lei 5367/2017, no que trata do Plano Estratégico Municipal
(PEM);

CONSIDERANDO a necessidade de integrar as ações públicas,
com base na eficiência e economicidade;

CONSIDERANDO que o PEM constitui essencial diretriz para
o desenvolvimento humano, social e econômico do município de
Volta Redonda;

RESOLVE:
1. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para

compor o Grupo de Trabalho citado, criado pela Secretaria de
Planejamento, Transparência e Modernização da Gestão a partir
de 4 de dezembro de 2017.

Bárbara Cunha Ferreira de Oliveira
Carlos Augusto de Mello Alves Pereira
Ciro Grazinoli Fontainha
Deylor Martimiano de Oliveira
Elen Maiara dos Santos Reis Ramos
Enock de Azevedo Henriques
Igor Alves de Sá e Souza
Julio César Andrade de Abreu
Jorge Manuel Galocha
Marcos Vinícius Araújo Delgado
Sabrina Aparecida Pereira Bernardes

2. Este grupo de trabalho nomeado será mantido até o
encerramento das atividades previstas.

3. A participação neste grupo não envolve qualquer
remuneração ou ônus para o município.

Volta Redonda, 30 de Janeiro de 2018

Julio César Andrade de Abreu
Secretário Municipal de Planejamento,Transparência e

Modernização da Gestão (SEPLAG)

PORTARIA Nº02 / 2018– SEPLAG

Ementa: Regulamenta oGrupo de Trabalho responsável pela
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implantação da Lei 5367/2017 referente a Reforma e
ModernizaçãoAdministrativa da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda enomeia seus membros.

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os aspectos
estruturais dos Órgãos Municipais para atender ao disposto na
Lei 5367/2017;

CONSIDERANDO a necessidade de mapear e reformular a
micro-estrutura municipal;

RESOLVE:
1. A reforma e modernização administrativa da PMVR foi

planejada em 3 grandes etapas, quais sejam: a macro reforma
(realizada de janeiro a julho de 2017, com atividades de diagnóstico,
análise e aprovação da lei na CMVR); meso reforma (realizada
de agosto de 2017 a dezembro de 2017, com reestruturação
departamental, definição de competências, publicação de
atualização de decretos e portarias regulamentadoras) e a micro
reforma (que envolve o mapeamento, fluxogramação de todas
as atividades, bem como sua simplificação conforme modelo
gespública).

2. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para
compor o Grupo de Trabalho, criado pela Secretaria de
Planejamento, Transparência e Modernização da Gestão de Volta
Redonda, em 5 de Julho de 2017:

Bárbara Cunha Ferreira de Oliveira
Carlos Augusto de Mello Alves Pereira
Ciro Grazinoli Fontainha
Deylor Martimiano de Oliveira
Elen Maiara dos Santos Reis Ramos
Enock de Azevedo Henriques
Igor Alves de Sá e Souza
Julio César Andrade de Abreu
Jorge Manuel Galocha
Marcos Vinícius Araújo Delgado
Sabrina Aparecida Pereira Bernardes

3. Este grupo de trabalho nomeado será mantido até o
encerramento das atividades previstas.

4. A participação neste grupo não envolve qualquer
remuneração ou ônus para o município.

Volta Redonda, 30 de Janeiro de 2018

Julio César Andrade de Abreu
Secretário Municipal de Planejamento,Transparência e

Modernização da Gestão (SEPLAG)

PORTARIA Nº 3 /2018 - SEPLAG

Ementa: Cria a Comissão Organizadora, responsável pela
condução dos trabalhos do PPA (Plano Plurianual) Participativo

CONSIDERANDO o processo do PPA, que em 2017 foi
Participativo, elaborado pelo Governo Municipal;

CONSIDERANDO o §2º, do artigo 5º da Lei 5367/2017, que
trata da obrigatoriedade da elaboração dos planos municipais,
com base nos princípios da participação democrática;

CONSIDERANDO que o prazo para o Executivo municipal
entregar a Câmara dos Vereadores o Plano Plurianual ter sido
até 30 de Junho de 2017;

CONSIDERANDO o tempo de vigência para o atual governo
planejar e executar os programas e ações do PPA ser de 2018 a
2021;

CONSIDERANDO que o PPA seja o principal instrumento
direcionador do planejamento de médio prazo da Administração
Pública, e que em seu processo de formulação são apresentados
os objetivos, os programas, as metas e as ações para o período
de 4 anos (2018-2021), orientando as ações da Gestão Pública
de Volta Redonda que vai resultar em bens e serviços para toda
a população;

CONSIDERANDO que o PPA Participativo propicia a integração
e o detalhamento dos objetivos previstos com o Plano de Governo
e os anseios da população;

CONSIDERANDO a democracia participativa, em que a gestão
pública municipal estimula mecanismos participativos para a
população acessar, se informar, conhecer e se envolver nos
trabalhos da arena pública entre gestão e sociedade civil;

RESOLVE:

1. Ficam nomeados os funcionários públicos abaixo,
pertencentes a Secretaria Municipal de Planejamento,
Transparência e Modernização da Gestão (SEPLAG) para serem
da comissão organizadora do I Fórum do PPA Participativo e de
condução dos trabalhos em sua instância metodológica, logística
e administrativa:

- Bárbara Cunha Ferreira de Oliveira
- Marcos Vinicius Araújo Delgado
- Enock de Azevedo Henriques
- Carlos Augusto Pereira de Souza Melo
- Damião Pereira da Silva
- Luciana Silva Alves
- Solange Maria da Silva
- Igor Alves de Sá e Souza
- Júlio Cesar Andrade de Abreu
          Estagiários de Administração Pública:
- Rodrigo Pires da Luz de Carvalho
- Fernanda Marie de Paula Ioras
- Ciro Granzinoli Fontainha
- Júlia Barboza
- Ana Luiza Gripp Silva
- Viviane Dias Pereira

2. Cientifique - se que:
a) Que o trabalho efetuado anterior ao I Fórum do PPA

Participativo foi o do PPA Digital, em que a população através da
internet pôde descrever em uma plataforma problemas e soluções
para 15 (quinze) grandes áreas da arena pública;

b) Que o I Fórum do PPA Participativo foi realizado em 24
de Junho de 2017;

c) Que o I Fórum do PPA Participativo tendo tido a
convocação de toda a população voltaredondense foi também
para levantar problemas e soluções de temas das 15 grandes
áreas destacadas pelo PPA Digital, para se tornarem programas
e ações no documento final do PPA;

d) Que os apontamentos realizados pela população via
internet e presencial provindo do I Fórum do PPA Participativo
foram sistematizados na forma de frase pela equipe técnica
para inserção ao documento do PPA e posterior envio ao
Legislativo;

e) Que houve uma audiência pública do PPA Participativo
no dia 29 de Junho de 2017 posteriormente ao I Fórum do PPA
Participativo.

Júlio Cesar Andrade de Abreu
Secretário Municipal de Planejamento, Transparência e

Modernização da Gestão (SEPLAG)

PORTARIA Nº04/ 2018– SEPLAG

Ementa: Cria a Comissão Organizadora do I Fórum do
Orçamento Participativo de Volta Redonda enomeia membrosda
sociedade civil e gestão pública para a composiçãodesta.

CONSIDERANDO a condução dos trabalhos dentro da
perspectiva do Orçamento Participativo Municipal;

CONSIDERANDO a reestruturação metodológica do
Orçamento Participativo ocorrida deem 2017;

CONSIDERANDO o decreto nº 14.351/2017, que Criou o grupo
de trabalho temporário para reestruturação do Orçamento
Participativo e demonstrou os desdobramentos deste.

CONSIDERANDO a Gestão Social, em que os processos
ocorrem de maneira dialogada e deliberada entre sociedade civil
organizada e gestão pública;

CONSIDERANDO a construção em conjunto entre gestão
pública municipal com representatividades como conselho
municipal, movimento social e associação de moradores para a
organização do I Fórum do Orçamento Participativo de Volta
Redonda;

RESOLVE:
1. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, que

compuseram a Comissão Organizadora do I Fórum do Orçamento
Participativo de Volta Redonda:

Representantes da Sociedade Civil

Representantes das Associações de Moradores

Maria Cecilia Gonçalves da Silva (presidente da Associação
do bairro Vista Verde)

Júlio Gil da Cunha (presidente da Associação do bairro Vila
Americana)

Maria de Fátima Martins Passos (presidente da FAM e da
Associação do bairro Jardim Normandia)

João Baptista Ferreira Velloso Neto (presidente da Associação
do bairro Jardim Ponte Alta)

Silvia Roberta Campos CariúsValory Gama (presidente da
Associação do bairro São Sebastião)

André Luis Cardoso Ferreira (presidente da Associação do
bairro Santa Cruz II)

Movimentos Sociais:
Juliane Montine Teixeira Resende (Centro Acadêmico de

Administração Pública da UFF, Volta Redonda)

Conselhos Municipais:
Paulo Victor Bento Honório (Conselho Municipal da Juventude)
Adriano Luiz de Souza (ConselhoMunicipal de Políticas Públicas

para Drogas e Álcool de Volta Redonda)

Gestão Pública: SEPLAG (Secretaria de Planejamento,
Transparência e Modernização da Gestão)

Bárbara Cunha Ferreira de Oliveira
Solange Maria da Silva
Igor Alves de Sá e Souza
Damião Pereira da Silva

2. Cientifique – se que:

a - Esta comissão nomeadateve mandato com vigência de 3
(três) meses (Maio a Agosto de 2017),tendo seu encerramento
quando da realização do I Fórum do orçamento Participativo, que
foi em Agosto de 2017;

b- A escolha desta comissão foi deliberada pós primeira
etapa do processo de reestruturação metodológica, em que os
nomes dos representantes acima citados foram tirados em 5
reuniões presenciais na SEPLAG, se autocandidatando quem
quisesse fazer parte da comissão. Não havendo mais de dois
candidatos a cada uma destas reuniões que gostaria de compor
o grupo, não foi necessário ocorrer eleição e o consenso foi
dado e priorizado;

c- Esta comissãofoi responsável pela elaboração do Edital
de convocação dos candidatos a comporem o Comitê do
Orçamento Participativo, além de organizarem toda logística e
infraestrutura do evento, denominado II Fórum do Orçamento
Participativo;

d- Essa comissão se reuniu no auditório da SEPLAG;

e- A participação nesta Comissão não envolveu qualquer
tipo de função gratificada em ônus adicional ao município;

f- Quaisquer alterações nareestruturação metodológicado
Orçamento Participativotevesuas devidas modificações atravésde
normativa própria.

Volta Redonda, 30 de Janeiro de 2018

Júlio Cesar Andrade de Abreu
Secretário Municipal de Planejamento,Transparência e

Modernização da Gestão (SEPLAG)

PORTARIA Nº  06/ 2018 – SEPLAG

Ementa: Cria a Comissão de Regimento Interno do Comitê
do Orçamento Participativo (COP) e nomeia membros da sociedade
civil e gestão pública para a composição desta.

CONSIDERANDO a condução dos trabalhos dentro da
perspectiva do Orçamento Participativo Municipal;

CONSIDERANDO a reestruturação metodológica do
Orçamento Participativo ocorrida de em 2017;
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CONSIDERANDO a necessidade de uma norma acordada
entre todas as partes do Comitê, em que toda a condução dos
trabalhos estará vigente nesta;

CONSIDERANDO a Gestão Social, em que os processos
ocorrem de maneira dialogada e deliberada entre sociedade civil
organizada e gestão pública;

CONSIDERANDO a construção em conjunto entre gestão
pública municipal com representatividades como conselho
municipal, movimento social e associação de moradores para a
condução dos trabalhos em todas as suas vertentes do
Orçamento Participativo;

RESOLVE:
1. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para

compor a Comissão Organizadora do I Fórum do Orçamento
Participativo de Volta Redonda:

Representantes da Sociedade Civil

Representante das Associações de Moradores
Alexandre Clayton Nascimento (representante do setor 6 e

presidente da Associação do bairro São Cristóvão)
Maria de Fátima Martins Passos (representante do setor 5 e

presidente da Associação do bairro Jardim Normandia)

Representante dos Movimentos Sociais:
Lucas de Almeida Alves dos Santos (representante do Fórum

Juventude Sul Fluminense em Ação)

Representante dos Conselhos Municipais:
Alexandre Sales Barros (Conselho Municipal de Defesa do

Meio Ambiente (COMDEMA))

Gestão Pública: SEPLAG (Secretaria de Planejamento,
Transparência e Modernização da Gestão)

- Bárbara Cunha Ferreira de Oliveira
- Damião Pereira da Silva

Estagiário de Administração Pública:
- Deylor Martiniano de Oliveira

2- Esta comissão nomeada terá vigência até o Regimento
Interno ser aprovado em maioria simples pelo plenário do Comitê
do Orçamento Participativo;

3- A escolha desta comissão foi deliberada em reunião
ordinária do COP, se voluntariando os representantes citados
acima da sociedade civil;

4- Esta comissão será responsável pela elaboração do
Regimento Interno, assim como a resolução e ajustes destes
para o mandato de Agosto de 2017 a Agosto de 2018, podendo
ter prorrogação de mandato acordado com as partes;

5- A participação nesta Comissão não envolve qualquer tipo
de função gratificada em ônus adicional ao município;

Volta Redonda, 30 de Janeiro de 2018

Júlio Cesar Andrade de Abreu
Secretário Municipal de Planejamento,Transparência e

Modernização da Gestão (SEPLAG)

PORTARIA Nº  07/ 2018 – SEPLAG

Ementa: Cria a Comissão de Revisão da Metodologia do
Orçamento Participativo e nomeia membros da sociedade civil e
gestão pública para a composição desta.

CONSIDERANDO a condução dos trabalhos dentro da
perspectiva do Orçamento Participativo Municipal;

CONSIDERANDO a reestruturação metodológica do
Orçamento Participativo ocorrida em 2017 e a convocação de
uma nova comissão para a revisão do método usado em 2017
para ser aplicado em 2018;

CONSIDERANDO a Gestão Social, em que os processos
ocorrem de maneira dialogada e deliberada entre sociedade civil
organizada e gestão pública;

CONSIDERANDO a construção em conjunto entre gestão
pública municipal com representatividades como conselho
municipal, movimento social e associação de moradores para a
condução dos trabalhos em todas as suas vertentes do
Orçamento Participativo;

RESOLVE:

1. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para
compor a Comissão de Revisão da Metodologia do Orçamento
Participativo:

Representantes da Sociedade Civil

Representante das Associações de Moradores
Alexandre Clayton Nascimento (representante do setor 6 e

presidente da Associação do bairro São Cristóvão)

Representante dos Movimentos Sociais:
Magnus Amaral Lopes (Associação Acíclica)

Gestão Pública: SEPLAG (Secretaria de Planejamento,
Transparência e Modernização da Gestão)

- Bárbara Cunha Ferreira de Oliveira
- Marcos Vinicius Araújo Delgado
- Júlio Cesar Andrade de Abreu

Estagiário de Administração Pública:
- Deylor Martiniano de Oliveira

2- Esta comissão nomeada terá vigência de Janeiro a Fevereiro
de 2018, podendo ser convocada para trabalhos com o teor de
Comunicação sobre a revisão da Metodologia aos demais
representantes do COP;

3- A escolha desta comissão foi deliberada em reunião
ordinária do COP, se voluntariando os representantes citados
acima da sociedade civil;

4- A participação nesta Comissão não envolve qualquer tipo
de função gratificada em ônus adicional ao município;

Volta Redonda, 30 de Janeiro de 2018

Júlio Cesar Andrade de Abreu
Secretário Municipal de Planejamento,Transparência e

Modernização da Gestão (SEPLAG)
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PREFEITURA MUNICIPA L DE VOLTA REDONDA/
RJ.COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/FMS/SMSAVISO
DE EDITAL CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 001/2018O Município de
Volta Redonda, RJ, por intermédio da CPL/FMS/SMS/PMVR, torna
público para conhecimento dos interessados, que estará aberto, até
às 10:00 horas do dia 20 DE FEVEREIRO DE 2018, o EDITAL DE
CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 001/2018/CPL/FMS/SMS/PMVR,
objetivando a contratação de estabelecimento(s) interessado(s) na
prestação de serviços técnico-profissionais especializados em
CARDIOLOGIA , aos usuários do SUS. Informações
complementares nos telefones (24) 3339-9630 e 3339-9708.VR/RJ,
24/janeiro/2018.MAYARA P. DE OLIVEIRACPL/FMS/SMS/PMVR

PREFEITURA MUNICIPA L DE VOLTA REDONDA/
RJ.COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/FMS/SMSAVISO
DE EDITAL CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 002/2018O Município
de Volta Redonda, RJ, por intermédio da CPL/FMS/SMS/PMVR,
torna público para conhecimento dos interessados, que estará
aberto, até às 14:00 horas do dia 20 DE FEVEREIRO DE 2018, o
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 002/2018/CPL/FMS/
SMS/PMVR, objetivando a contratação de estabelecimento(s)
interessado(s) na prestação de serviços técnico-profissionais
especializados em OTORRINOLARINGOLOGIA , aos usuários
do SUS. Informações complementares nos telefones (24) 3339-
9630 e 3339-9708.VR/RJ, 24/janeiro/2018.MAYARA P. DE
OLIVEIRACPL/FMS/SMS/PMVR

PREFEITURA MUNICIPA L DE VOLTA REDONDA/
RJ.COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/FMS/SMSAVISO
DE EDITAL CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 003/2018O Município
de Volta Redonda, RJ, por intermédio da CPL/FMS/SMS/PMVR,
torna público para conhecimento dos interessados, que estará
aberto, até às 10:00 horas do dia 19 DE FEVEREIRO DE 2018, o
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 003/2018/CPL/FMS/
SMS/PMVR, objetivando a contratação de estabelecimento(s)
interessado(s) na prestação de serviços técnico-profissionais
especializados em OFTALMOLOGIA , aos usuários do SUS.
Informações complementares nos telefones (24) 3339-9630 e
3339-9708.VR/RJ, 24/janeiro/2018.MAYARA P. DE OLIVEIRACPL/
FMS/SMS/PMVR

PORTARIA N. º 022/2018 – FMS/SMS/PMVR

EMENTA: Nomeia os funcionários Celso de Aguiar Leal e
Andre Luiz de Oliveira, como fiscais do Contrato nº 103/
2017-FMS/SMS/PMVR, constante do Processo Administrativo nº
0621/2017-FMS/SMS/PMVR.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712/91, nº 2.868/
93 e nº 1.819/83 e pelo Decreto nº 14.402/17.

R E S O L V E:
1. Nomear os funcionários abaixo, como fiscais do

Contrato nº 103/2017-FMS/SMS/PMVR de Locação de Imóvel,
que fazem o Município de Volta Redonda, através do Fundo
Municipal de Saúde/SMS, e o senhor Rudson Rodrigues
Periard, constante do Processo Administrativo nº 0621/
2017-FMS/SMS/PMVR, da Secretaria Municipal de Saúde.

· Celso de Aguiar Leal– matrícula nº: 79.294/PMVR;
· Andre Luiz de Oliveira – matrícula nº: 402.028/PMVR.

Volta Redonda, 23 de janeiro de 2018.

Alfredo Peixoto de Oliveira Neto
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA N. º 023/2018 –FMS/SMS/PMVR

EMENTA: Nomeia a funcionária Eliane Costa de Lima como
fiscal dos Contratos nº 087/2017- FMS/SMS/PMVR, nº 088/2017-
FMS/SMS/PMVR e nº 089/2017- FMS/SMS/PMVR, constantes do
Processo Administrativo nº 0657/2017-FMS/SMS/PMVR.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712/91 e nº 1.819/
83 e pelo Decreto nº 14.402/17.

R E S O L V E:
2. Nomear a funcionária Eliane Costa de Lima,

matrícula nº 653410/MS-VR, como fiscal dos Contratos nº
087/2017- FMS/SMS/PMVR, nº 088/2017- FMS/SMS/PMVR e nº
089/2017- FMS/SMS/PMVR, que fazem o Município de Volta
Redonda/RJ, através do Fundo Municipal de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde e as empresas
relacionadas abaixo, constantes do Processo Administrativo
nº 0657/2017/FMS/SMS/PMVR.

· Radiovida Diagnóstico por Imagem Eireli, contrato nº
087/2017-FMS/SMS/PMVR;

· Unimed de Volta Redonda Cooperativa de Trabalho
Médico, contrato nº 088/2017-FMS/SMS/PMVR;

· GLN Serviços Hospitalares e Assessorias LTDA – EPP,
contrato nº 089/2017/FMS/SMS/PMVR.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2018.

Alfredo Peixoto de Oliveira Neto
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA N. º 024/2018 –FMS/SMS/PMVR

EMENTA: Nomeia o funcionário Reginaldo Batista de
Almeida como fiscal dos Contratos nº 095/2017- FMS/SMS/
PMVR, nº 096/2017- FMS/SMS/PMVR e nº 097/2017- FMS/
SMS/PMVR, constantes do Processo Administrativo nº 0509/
2017-FMS/SMS/PMVR.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712/91 e nº 1.819/
83 e pelo Decreto nº 14.402/17.

R E S O L V E:
3. Nomear o funcionário Reginaldo Batista de Almeida,

matrícula nº 75388/PMVR, como fiscal dos Contratos nº
095/2017- FMS/SMS/PMVR, nº 096/2017- FMS/SMS/PMVR e nº
097/2017- FMS/SMS/PMVR, que fazem o Município de Volta
Redonda/RJ, através do Fundo Municipal de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde e as empresas
relacionadas abaixo, constantes do Processo Administrativo
nº 0509/2017/FMS/SMS/PMVR.

· Cardiologistas e Pneumologistas Associados LDTA-ME,
contrato nº 095/2017-FMS/SMS/PMVR;

· S.R. Bianco Ultrassonografia e Diagnóstico LTDA-EPP,
contrato nº 096/2017-FMS/SMS/PMVR;

· Clínica de Coração C.V.A.P. LTDA-EPP, contrato nº
097/2017/FMS/SMS/PMVR.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2018.

Alfredo Peixoto de Oliveira Neto
Secretário Municipal de Saúde

STMU  - SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
URBANA

DECISÃO Nº 003/18 - RESTITUIÇÃO-INSTÂNCIA
ÚNICA

A Diretora do Departamento de Cobrança Administrativa da
Procuradoria Geral do Município de Volta Redonda, no uso  de
suas atribuições legais, faz saber que, por meio do Processo
Administrativo de nº 20978/2018, na forma dos Artigos 156 a
158 da Lei Municipal nº 1896/84 e Portaria nº 002/2001/N/SMF,
foi deferida a restituição de indébito fiscal no valor de R$596,39
(quinhentos e noventa e seis reais e trinta e nove centavos) em
favor de José Moreira.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2018

Silvia Helena Gracia Machado
Diretora do DA/PGM

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 022/2018

TERMO DE PERMISSÃO DE USO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e LUCIANO DA COSTA
CAMPOS.

OBJETO: AUTORIZAÇÃO DE USO DO PAVILHÃO DE
EXPOSIÇÕES DA ILHA SÃO JOÃO, de propriedade MUNICÍPIO,
para realizar no dia 18 de Fevereiro de 2018, no Pavilhão da
ILHA SÃO JOÃO, situado na Rua Alexandre Polastri Filho, nº
761, Volta Redonda/RJ o evento “BLOCO GALO VERMELHO E A
RESSACA DOS BLOQUINHOS”.

PRAZO: 01 (um) DIA.
DATA DE ASSINATURA: 24.01.2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO:333/2018

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 024/2018

TERMO DE PERMISSÃO DE USO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL, INDUSTRIAL, DE SERVIÇOS E DA
AGROPECUÁRIA DE VOLTA REDONDA.

OBJETO: AUTORIZAÇÃO DE USO DO PAVILHÃO DE
EXPOSIÇÕES DA ILHA SÃO JOÃO, de propriedade MUNICÍPIO,
para realizar nos dias 15 a 18 de Março de 2018, no Pavilhão da
ILHA SÃO JOÃO, situado na Rua Alexandre Polastri Filho, nº
761, Volta Redonda/RJ o evento “LIQUIDA VR”.

PRAZO: 04 (quatro) DIAS.
DATA DE ASSINATURA: 25.01.2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO:19.961/2017
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA

 
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda,

situado à Avenida Lucas Evangelista, 643 – Aterrado – CEP
27.215-630 – Volta Redonda/RJ, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o Art. 11 da Resolução nº 028/
1995-CD, NOTIFICA aos usuários em débito com a autarquia, da
inscrição em dívida ativa de créditos de tarifa de água e esgoto,
referentes aos exercícios alcançados pelo Edital nº 04/2017, de
21/12/2017, afixado na sua íntegra no quadro de avisos da sede
da autarquia. Os créditos inscritos em dívida ativa foram
atualizados com base no IPCA, a partir do 31º (trigésimo primeiro)
dia do vencimento da conta, acrescidos da multa de 2% (dois
por cento), sem prejuízo dos juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, conforme previsto no art. 1º da Resolução 027/l995-CD.
O usuário inscrito na dívida ativa tem o prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da publicação deste edital, para efetuar o
pagamento dos débitos, ou apresentar defesa. Expirado este
prazo, as Certidões de Dívida Ativa serão enviadas para execução
fiscal.

Volta Redonda, 29 de janeiro de 2018.

José Márcio Campos
Gerência Comercial

RESOLUÇÃO N. º 1053 DE 25 DE JANEIRO DE
2018.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR, em
Assembléia Ordinária do dia 25 de janeiro de 2017, em uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo 15 e do
parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número 3.329, de
18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar a “Indicação contida no Ofício nº

1803/2017 da Secretaria Municipal de Ação Comunitária de Volta
Redonda, para ocupar o Cargo de Coordenador do Fundo
Municipal da Assistência Social, após analise a conferência neste
CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.

Lúcia José Barbosa do Nascimento
Presidente
CMAS/VR

Claudia Meister
Diretora Administrativa

CMAS/VR
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ATO Nº 003/2018

Designa Comissão Permanente de Licitação da Empresa de
Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda.

O Diretor Presidente da Empresa de Processamento Eletrônicos
de Dados de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com a legislação em vigor.

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para constituir sob a presidência do primeiro,

a Comissão Permanente de Licitação da Empresa de Processamento
Eletrônico de Dados de Volta Redonda, os servidores, Edson Silveira
Silva, Raphael Pereira Cândido e Maria Regina Ribeiro
Vilarinhos.

Artigo 2º - A Comissão, sempre que achar conveniente e ou o
assunto requerer, se utilizará de pareceres, informações ou
esclarecimentos do pessoal do corpo técnico da Empresa, que
devidamente indicado no processo, auxiliará na solução da aceitação
de melhores propostas e no sentido de dirimir dúvidas.

Artigo 3º - Este Ato entrará em vigor nesta data, retroagindo os
seus efeitos a contar do dia 02/01/2018, revogadas as disposições
em contrário.

Volta Redonda, 29 de janeiro de 2018.

Matheus Moreira Cruz
Diretor Presidente

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 014/2017

FAVORECIDO: 4U DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELE-EPP –
CNPJ: 21.982.891/0001-07

OBJETO: Aquisição de Scanner Departamental Alimentação ADF
VALOR GLOBAL: R$ 13.179,54
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 278/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8666/93.

Volta Redonda, 23 de janeiro 2018.

Matheus Moreira Cruz
Diretor Presidente

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 001/2018

FAVORECIDO: INSTANT SOLUTIONS TECNOLOGIA E
INFORMÁTICA LTDA. – CNPJ: 04.655.579/0001-81

OBJETO: Serviços técnicos de operação e manutenção
preventiva e corretiva para a Central Telefônica Digital IP do CIOSP e
CAC-156, pelo período de 12 (doze) meses.

VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 214/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8666/93.

Volta Redonda, 29 de janeiro 2018.
Matheus Moreira Cruz

Diretor Presidente

PORTARIA N.º 002/2018

Autoriza funcionários para participar de curso do TCE/RJ.
O Diretor Presidente da Empresa de Processamento de Dados de

Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Regimento Interno.

RESOLVE:
AUTORIZAR, os funcionários Leonardo Ladeira Casemiro,

Patrícia Fernanda Guimarães Venâncio e Raphael Pereira
Cândido, para participar do Curso Sistema de Escrituração Digital
das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial)
no âmbito da Administração Pública a ser ministrado pela Escola de
Contas e Gestão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro,
localizada na Avenida Erasmo Braga, 115 – 4º andar, Centro – Rio de
Janeiro/RJ, no dia 25/01/2018.

Volta Redonda, 22 de janeiro de 2018.

Matheus Moreira Cruz
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 003/2018

Dispõe sobre designação de fiscal titular e fiscal substituto.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
DE DADOS DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Regimento Interno desta Empresa, e em cumprimento ao que
determina a Lei nº 8.666/1993.

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar o servidor Carlos José dos Santos,

matrícula nº 1037, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a
execução do Contrato nº 013/2017 – EPD/VR, celebrado entre a
Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta
Redonda e a empresa Megacard Equipamentos Eletrônicos
Ltda. ME, CNPJ nº 09.052.021/0001-25, que tem por objeto a
prestação dos serviços de locação de sistema de impressão a laser
(outsourcing), pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, conforme
Processo Administrativo nº 282/2017-EPD/VR.

Artigo 2º - Designar a servidora Cleide Cristina da Silva,
matrícula nº 5020, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a
execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e
eventuais do titular.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando
houver.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2018.

Matheus Moreira Cruz
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 004/2018

Dispõe sobre designação de fiscal titular e fiscal substituto.
O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO

DE DADOS DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Regimento Interno desta Empresa, e em cumprimento ao que
determina a Lei nº 8.666/1993.

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar o servidor Edvaldo Luiz Silva, matrícula nº

5036, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do
Contrato nº 001/2018 – EPD/VR, celebrado entre a Empresa de
Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda e a empresa
Instant Solutions Tecnologia e Informática Ltda., CNPJ nº 04.655.579/
0001-81, que tem por objeto a prestação dos serviços técnicos de
operação e manutenção preventiva e corretiva para a Central
Telefônica Digital IP do CIOSP e CAC-156, pelo período de 12 (doze)
meses, conforme Processo Administrativo nº 214/2017-EPD/VR.

Artigo 2º - Designar o servidor Thiago dos Santos Pereira
Silva, matrícula nº 375403, para acompanhar e fiscalizar, como

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA/RJ

JUSTIFICATIVA: Pelo presente Processo nº 0874/2017,
pretende-se atender solicitação da Assessoria de Marketing/DEX,
para Credenciamento de empresas especializadas na
publicação e veiculação de jornais e revistas, impressos, de
caráter informativo e educativo, com distribuição em volta
redonda, para veiculação de peças institucionais da
Autarquia, referente ao Edital de Credenciamento nº 001/2017.
Embasados no parecer da Assessoria Jurídica fundamentado no
Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Empresa: REVISTA POR AQUI EIRELI ME.
Valor: R$ 2.400,00
DOT. ORÇAMENTÁRIA: 45.01.17.122.1001.4021.3339039000000.0100

RODRIGO DA COSTA ALVES – MATR. 20435

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO ADJUDICATÓRIO

De acordo com o Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93 e suas
alterações, acato e autorizo a Justificativa da Comissão
Permanente de Licitação, no que se refere o processo acima
mencionado.

30 de janeiro de 2018

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
MATR. 21474

DIRETOR EXECUTIVO



• 17VOLTA REDONDA EM DESTAQUE1 de fevereiro de 2018

TERMO ADITIVO 001/2018 AO EDITAL 001/2018-
FEVRE

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que o Edital nº 001/2018-FEVRE do Processo Seletivo Simplificado
para a Contratação Temporária de Professor III -
INTÉRPRETE DE LIBRAS sofre alteração passando a vigorar
conforme segue informado.

1. O item 9.2 sofre alteração na data de divulgação do
resultado final, passando a vigorar com a seguinte redação:

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO
DE ADIAMENTO SINE DIE DO PREGÃO ELETRONICO nº 001/2018 –
SAH/HSJB/PMVR - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  449/2017 TIPO
MENOR PREÇO POR ITEM - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE DOSIMETRIA – JUSTIFICATIVA: POR
MOTIVO DE ORDEM INTERNA ESTAMOS CANCELANDO O   PREGÃO.
Ao tempo, que esta CPL informa que o pregão supracitado será
realizado brevemente, a data será publicada respeitado a Lei 8.666/93.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO
DE ADIAMENTO SINE DIE DO PREGÃO ELETRONICO nº 002/2018 –
SAH/HSJB/PMVR - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  798/2017 TIPO
MENOR PREÇO POR ITEM - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESCARTAVEL, PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO –
JUSTIFICATIVA: POR MOTIVO DE ORDEM INTERNA ESTAMOS
CANCELANDO O   PREGÃO. Ao tempo, que esta CPL informa que o
pregão supracitado será realizado brevemente, a data será publicada
respeitado a Lei 8.666/93.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO
DE ADIAMENTO SINE DIE DO PREGÃO ELETRONICO nº 003/2018 –
SAH/HSJB/PMVR - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1336/2017
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - OBJETO: AQUISIÇÃO DE FITA DE
GLICEMIA – JUSTIFICATIVA: POR MOTIVO DE ORDEM INTERNA
ESTAMOS CANCELANDO O   PREGÃO. Ao tempo, que esta CPL
informa que o pregão supracitado será realizado brevemente, a data
será publicada respeitado a Lei 8.666/93.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO
DE ADIAMENTO SINE DIE DO PREGÃO ELETRONICO nº 004/2018 –
SAH/HSJB/PMVR - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1153/2017 TIPO
MENOR PREÇO POR ITEM - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE RAIO X – POR MOTIVO DE
ORDEM INTERNA ESTAMOS CANCELANDO O   PREGÃO. Ao tempo,
que esta CPL informa que o pregão supracitado será realizado
brevemente, a data será publicada respeitado a Lei 8.666/93.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO
DE ADIAMENTO SINE DIE DO PREGÃO ELETRONICO nº 005/2018 –
SAH/HSJB/PMVR - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1282/2017
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
HOSPITALAR PARA CIRÚRGIA DE UROLOGIA – POR MOTIVO DE
ORDEM INTERNA ESTAMOS CANCELANDO O   PREGÃO. Ao tempo,
que esta CPL informa que o pregão supracitado será realizado
brevemente, a data será publicada respeitado a Lei 8.666/93.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO
DE ADIAMENTO SINE DIE DO PREGÃO ELETRONICO nº 006/2018 –
SAH/HSJB/PMVR - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1000/2017
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA A TROCA DE REDE DE GÁS GLP,
NO SETOR DE COZINHA – POR MOTIVO DE ORDEM INTERNA
ESTAMOS CANCELANDO O   PREGÃO. Ao tempo, que esta CPL
informa que o pregão supracitado será realizado brevemente, a data
será publicada respeitado a Lei 8.666/93.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO
DE ADIAMENTO SINE DIE DO PREGÃO ELETRONICO nº 007/2018 –
SAH/HSJB/PMVR - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1228/2017
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS
PARA AR CONDICIONADO – POR MOTIVO DE ORDEM INTERNA
ESTAMOS CANCELANDO O   PREGÃO. Ao tempo, que esta CPL
informa que o pregão supracitado será realizado brevemente, a data
será publicada respeitado a Lei 8.666/93.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO AVISO
DE ADIAMENTO SINE DIE DO PREGÃO ELETRONICO nº 008/2018 –
SAH/HSJB/PMVR - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1064/2017
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE DOSIMETRIA – POR
MOTIVO DE ORDEM INTERNA ESTAMOS CANCELANDO O   PREGÃO.
Ao tempo, que esta CPL informa que o pregão supracitado será
realizado brevemente, a data será publicada respeitado a Lei 8.666/93.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PUBLICO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 98/2017- PARTES:
IRM MATHIAS COMÉRCIO DE MÓVEIS ME – CNPJ sob o n°
19.314.449/0001-52, através do SERVIÇO AUTÔNOMO
HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA OBJETO: AQUISIÇÃO
DE COLCHÕES E CAPAS PARA COLCHÕES -  O presente contrato terá
os seguintes prazos referente a garantia por material discriminado: 12
(doze) meses, referente a garantia da Aquisição dos Colchões e 03
(três) meses referente a aquisição das capas para colchões
contados a partir da data fixada pelo SERVIÇO AUTÕNOMO

HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, na Ordem de Serviço a
ser expedida após cumpridas as exigências legais e contratuais -
Valor é estimado em R$ 9.080,00 (nove mil e oitenta reais); – Proc.
Adm.: 1230/2017 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.30.10.302.0269.2.003 – 3390.3000.00 – 730.033.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PUBLICO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 96/2017- PARTES:
IRM MATHIAS COMÉRCIO DE MÓVEIS ME – CNPJ sob o n°
19.314.449/0001-52, através do SERVIÇO AUTÔNOMO
HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE
BELICHES -  Prazo: 03 (Três) meses, contados a partir da data fixada
pelo SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR /HOSPITAL SÃO JOÃO
BATISTA, na Ordem de Serviço, a ser expedida após cumpridas as
exigências legais e contratuais - Valor é estimado em R$ 12.784,00
(Doze Mil Setecentos e Oitenta e Quatro Reais); – Proc. Adm.: 830/
2017 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7.30.10.302.0269.2.003 –
4490.5200.00-730.069.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PUBLICO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 91/2017- PARTES:
UDISSON CAIO BOREL09237927754 – CNPJ sob o n° 14.957.426/
0001-42, através do SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL
SÃO JOÃO BATISTA OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO
– SANDUICHE NATURAL -  Prazo: 12 (Doze) meses, contados a partir
da data fixada pelo SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR /HOSPITAL
SÃO JOÃO BATISTA, na Ordem de Serviço, a ser expedida após
cumpridas as exigências legais e contratuais - Valor é estimado em R$
44.553,60 (Quarenta e Quatro Mil Quinhentos e Cinqüenta e Três Reais
e Sessenta Centavos); – Proc. Adm.: 743/2017 - DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 7.30.10.302.0269.2.003 – 3390.3000.00-730.033.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PUBLICO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 90/2017- PARTES:
ELETROTEC MONTAGENS E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EIRELI-ME
– CNPJ sob o n° 26.697.310/0001-09, através do SERVIÇO
AUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS EM
GRUPO GERADOR -  Prazo: 12 (Doze) meses, contados a partir da
data fixada pelo SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR /HOSPITAL
SÃO JOÃO BATISTA, na Ordem de Serviço, a ser expedida após
cumpridas as exigências legais e contratuais - Valor é estimado em R$
18.000,00 (Dezoito Mil Reais); – Proc. Adm.: 594/2017 - DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 7.30.10.302.0269.2.003 – 3390.3000.00-730.060.

O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PUBLICO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 97/2017- PARTES:
GLOBAL VR COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-ME – CNPJ sob o n°
27.946.464/0001-41, através do SERVIÇO AUTÔNOMO
HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE
LANTERNAGEM E PINTURA DO VEÍCULO SPRINTER -  Prazo: 06 ()
meses, contados a partir da data fixada pelo SERVIÇO AUTÔNOMO
HOSPITALAR /HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, na Ordem de
Serviço, a ser expedida após cumpridas as exigências legais e
contratuais - Valor é estimado em R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais); – Proc.
Adm.: 385/2017 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.30.10.302.0269.2.003 – 3390.3000.00-730.060.

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA TORNA PÚBLICO EXTRATO,
através do Serviço Autônomo Hospitalar,  aviso de
Homologação do Pregão Eletrônico Nº 045/2017 – Proc. Adm.
647/17 - OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADOS -  EMPRESA: ELETROAR
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA - ME - CNPJ: 07.145.000/0001-
29         – VALOR R$ 300.000,00  (Trezentos mil Reais) -
Roquesberma Brito Reis – Presidente da Comissão de Licitação do
Serviço Autônomo Hospitalar.

9.2.  O Resultado Final desse Processo Seletivo Simplificado
será divulgado no site do município: voltaredonda.rj.gov.br/
concursopublico no dia 13/03/2018, a partir das 17 horas e
publicado no Órgão  Oficial do Município de Volta Redonda
– Volta Redonda em Destaque.

2. Os demais itens do Edital 001/2018-FEVRE permanecem
inalterados.

Volta Redonda, 26 de janeiro de 2018.

Waldyr Leonel Tonolli Bedê
Diretor Presidente

Fundação Educacional de Volta Redonda

PORTARIA N.º 001/2018-FBG/VR

Ementa: Constitui Comissão para Processo
Administrativo Disciplinar

A Presidente da Fundação Beatriz Gama, no uso de
suas atribuições legais, conforme a Lei Municipal de n.º 904/68
e seus Estatutos,

R E S O L V E :
Art. 1º - Constituir Comissão de Sindicância composta

pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do
primeiro, para apuração no Processo Administrativo n.º 0688/
2017-FBG/VR, que trata de Processo Administrativo Disciplinar

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA
Enio Baptista 00.060
Andréa Castelo Pinto 12.416
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no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Exonerar, a partir de 1º de janeiro do corrente ano, os

servidores abaixo relacionados, dos respectivos cargos que
ocupam no Quadro de Pessoal desta Casa, conforme solicitação
contida no Processo Administrativo n° 009/2018, como segue:
Matr. Nome Cargo Ato de Nomeação
1980 TALITA LAMON LOPES CHEFE DE GABINETE 9.351
1981 MAXWELL MEDEIROS RODRIGUES ASSESSOR DE GABINETE 9.350
1979 ANDREA DE AZEVEDO SOUZA ASSESSOR DE GABINETE 9.227
2070 JOSÉ DILERMANDO SILVA DE SOUZA ASSESSOR COMUNITÁRIO 9.349
2106 SAMARONE FERREIRA DA SILVA ASSESSOR COMUNITÁRIO 9.291

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.593
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Nomear, a partir do dia 1° de janeiro do ano em curso,

Rejane Schocair Vasconcelos de Castro para exercer o
cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete,
símbolo CG, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Lei
Municipal 5.237, de 27 de julho de 2016, atribuindo-lhe a
Gratificação de Representação a que se refere o Parágrafo
Único do Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais, no percentual de 50% (cinquenta
por cento), incidente sobre o respectivo vencimento, conforme
solicitação contida no Processo Administrativo de n° 009/2018.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.594
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Nomear, a partir do dia 1° de janeiro do ano em curso, Talita

Lamon Lopes para exercer o cargo de provimento em comissão
de Assessor de Gabinete, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal
desta Casa, criado pela Lei Municipal 5.237, de 27 de julho de
2016, atribuindo-lhe a Gratificação de Representação a que
se refere o Parágrafo Único do Art. 136 da Lei Municipal nº
1.931/84 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, no
percentual de 50% (cinquenta por cento), incidente sobre o
respectivo vencimento, conforme solicitação contida no Processo
Administrativo de n° 009/2018.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.595
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Nomear, a partir do dia 1° de janeiro do ano em curso,

Samarone Ferreira da Silva para exercer o cargo de provimento
em comissão de Assessor de Gabinete, símbolo CC-3, do
Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Lei Municipal 5.237,
de 27 de julho de 2016, atribuindo-lhe a Gratificação de
Representação a que se refere o Parágrafo Único do Art. 136 da
Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto dos Funcionários Públicos
Municipais, no percentual de 50% (cinquenta por cento), incidente
sobre o respectivo vencimento, conforme solicitação contida no
Processo Administrativo de n° 009/2018.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.596
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Nomear, a partir do dia 1° de janeiro do ano em curso,

Maxwell Medeiros Rodrigues para exercer o cargo de
provimento em comissão de Assessor Comunitário símbolo
CC-3, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Lei Municipal
5.237, de 27 de julho de 2016, atribuindo-lhe a Gratificação de
Representação a que se refere o Parágrafo Único do Art. 136 da
Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto dos Funcionários Públicos
Municipais, no percentual de 50% (cinquenta por cento), incidente
sobre o respectivo vencimento, conforme solicitação contida no
Processo Administrativo de n° 009/2018.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.597
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Nomear, a partir do dia 1° de janeiro do ano em curso,

Andrea de Azevedo Souza para exercer o cargo de provimento
em comissão de Assessor Comunitário símbolo CC-3, do
Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Lei Municipal 5.237,
de 27 de julho de 2016, atribuindo-lhe a Gratificação de
Representação a que se refere o Parágrafo Único do Art. 136 da
Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto dos Funcionários Públicos
Municipais, no percentual de 50% (cinquenta por cento), incidente
sobre o respectivo vencimento, conforme solicitação contida no
Processo Administrativo de n° 009/2018.

Volta Redonda, 03 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.634
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Dispensar, a partir desta data a servidora Rejane Schocair

Vasconcellos de Castro, ocupante do cargo de provimento
em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo CG, matrícula 1977,
do Quadro de Pessoal, de receber adiantamentos pecuniários
para fazer despesas de pequena monta, com “Material de
Consumo” e de “Outros Serviços e Encargos”, necessários
ao funcionamento e à manutenção dos serviços desta Casa,
designada pelo Ato n° 9.380, conforme determinação do Sr.
Presidente.

Volta Redonda, 19 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

ATO Nº 9.635
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atribuições
legais,

Resolve:
Credenciar, a partir desta data, o servidor Jésus Caldeira

de Alencar Alvarenga ocupante do cargo de provimento efetivo
de Agente Técnico Legislativo IV, símbolo ATL-IV, matrícula 143,
do Quadro de Pessoal, a receber adiantamentos pecuniários
para fazer despesas de pequena monta, com “Material de
Consumo” e de “Outros Serviços e Encargos”, necessários
ao funcionamento e à manutenção dos serviços desta Casa,
conforme determinação do Sr. Presidente.

Volta Redonda, 19 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

ATO Nº 9.637
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atribuições
legais,

Marilene Souza Leite 12.440
Art. 2º - A Comissão aqui instituída terá o prazo de 60

(sessenta) dias para apuração e conclusão dos trabalhos a ela
atribuídos.

Art. 3º - Cumpra-se!

Volta Redonda (RJ), 16 de janeiro de 2018.

ANDREA CASTELO PINTO
PRESIDENTE INTERINA – Decreto 14.891/2018

PORTARIA N.º 003/2018-FBG/VR
Ementa: Constitui Comissão de Sindicância

A Presidente da Fundação Beatriz Gama, no uso de
suas atribuições legais, conforme a Lei Municipal de n.º 904/68
e seus Estatutos,

R E S O L V E :
Art. 1º - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos

servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro,
para apuração no Processo Administrativo n.º 001/2018-FBG/
VR, que trata de prestação de contas do Convênio n.º 700231/
2008 - Processo n.º 58000.004145/2008-25, Ministério do Esporte.

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA
Cássio Murilo Macedo Pires 12.408
Domingos Resino de Freitas 12.424
Marilene Souza Leite 12.440

Art. 2º - A Comissão aqui instituída terá o prazo de 10 (dez)
dias para informar quanto ao inteiro teor da nota técnica n.º 83/
2017, objeto do processo      n.º 001/2018-FBG/VR, com as
sugestões para a oferta das respostas aos quesitos e demais
encaminhamentos e providências que entender cabíveis e o prazo
de conclusão em 60 (sessenta) dias.

Art. 3º - Cumpra-se!

Volta Redonda (RJ), 18 de janeiro de 2018.

ANDREA CASTELO PINTO
PRESIDENTE INTERINA – Decreto nº 14.891/2018

PORTARIA N.º 002/2018-FBG/VR

Ementa: Constitui Comissão de Sindicância
A Presidente da Fundação Beatriz Gama, no uso de

suas atribuições legais, conforme a Lei Municipal de n.º 904/68
e seus Estatutos,

R E S O L V E :
Art. 1º - Constituir Comissão de Sindicância composta

pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do
primeiro, para apuração no Processo Administrativo n.º 0704/
2017-FBG/VR, que trata de noticia quanto ao fornecimento de
marmitex a Secretaria Municipal de Saúde, CAPS Dr. Sérgio Sibilio
Fritsch, Memo: 153/2017 de 14/12/2017.

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA
Vânia Juliana Correia da Silva 9334
Eugênia Cristina de Rezende Castro 9350
Marilene Cardoso da Silva 7285

Art. 2º - A Comissão aqui instituída terá o prazo de 60
(sessenta) dias para apuração e conclusão dos trabalhos a ela
atribuídos.

Art. 3º - Cumpra-se!
Volta Redonda (RJ), 17 de janeiro de 2018.

ANDREA CASTELO PINTO
PRESIDENTE INTERINA – Decreto 14.891/2018

ATO Nº 9.592
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,



• 19VOLTA REDONDA EM DESTAQUE1 de fevereiro de 2018

Resolve:
Atribuir, a partir de 1° de janeiro do corrente ano, ao servidor

Jesus Caldeira de Alencar Alvarenga, matrícula 143, Agente
Técnico Legislativo IV, símbolo ATL-IV a gratificação prevista na
Resolução nº 2.853/05, no valor de 6,6 UFIVRE’s, pela realização
de serviços extraordinários e apoio às Reuniões Plenárias,
conforme determinação da Presidência.

Volta Redonda, 11 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

ATO Nº 9.638
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atribuições
legais,

Resolve:
Atribuir, a partir de 1° de janeiro do corrente ano, ao servidor

Carlos Fernando de Souza, matrícula 1045, Agente Legislativo
III, símbolo AL-III a gratificação prevista na Resolução nº 2.853/
05, no valor de 6,6 UFIVRE’s, pela realização de serviços
extraordinários e apoio às Reuniões Plenárias, conforme
determinação da Presidência.

Volta Redonda, 22 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

PORTARIA Nº 001/18
O Senhor Diretor Geral da Câmara Municipal de Volta Redonda,

no uso de suas atribuições legais:
Resolve:
Declarar em gozo de férias regulamentares, a partir do

dia 1° de janeiro do ano em curso, referente ao período de 01/01/
2015 a 01/01/2016, por 30 (trinta) dias, ao servidor José Soares
dos Santos, matrícula 1993, ocupante do cargo de provimento
em comissão de Assessor Comunitário, Símbolo CC-3, conforme
Processo Administrativo nº 087/2018.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2018.

Luiz Manuel da Cunha Costa
Diretor Geral

PORTARIA Nº 002/18
O Senhor Diretor Geral da Câmara Municipal de Volta Redonda,

no uso de suas atribuições legais:
Resolve:
Declarar em gozo de férias regulamentares, a partir do

dia 02 de janeiro do ano em curso, referente ao período de 01/
01/2016 a 01/01/2017, por 30 (trinta) dias,  ao servidor Adão Gil
Gonçalves, matrícula 2061, ocupante do cargo de provimento
em comissão de Assessor Especial do Legislativo, Símbolo CC-
2, conforme Processo Administrativo nº 034/2018.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2018.

Luiz Manuel da Cunha Costa
Diretor Geral

PORTARIA Nº 003/18
O Senhor Diretor Geral da Câmara Municipal de Volta Redonda,

no uso de suas atribuições legais:
Resolve:
Declarar em gozo de férias regulamentares, a partir do

dia 02 de março do ano em curso, referente ao período de 01/08/
2016 a 01/08/2017, por 30 (trinta) dias, a servidora Maria Cristina
Puello, matrícula 2085, ocupante do cargo de provimento em
comissão de Assessor de Plenário, Símbolo CC-2, conforme
Processo Administrativo nº 036/2018.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2018.

Luiz Manuel da Cunha Costa
Diretor Geral

PORTARIA Nº 004/18
O Senhor Diretor Geral da Câmara Municipal de Volta Redonda,

no uso de suas atribuições legais:
Resolve:
Declarar em gozo de férias regulamentares, a partir do

dia 02 de fevereiro do ano em curso, referente ao período de 01/
08/2016 a 01/08/2017, por 30 (trinta) dias, a servidora Silvia
Maria Ferreira Cury, matrícula 2082, ocupante do cargo de
provimento em comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo CG,
conforme Processo Administrativo nº 035/2018.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2018.

Luiz Manuel da Cunha Costa
Diretor Geral

ATO Nº 9.585
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o decurso de 03 (três) anos de investidura e
exercício no cargo de provimento efetivo;

Considerando o constante no Processo Administrativo nº
187/17;

Considerando que a servidora cumpriu as suas atribuições
conforme os princípios da legalidade, moralidade, imparcialidade
e eficiência.

Resolve:
Aprovar em estágio probatório e considerar estável,

conforme prevê o Art. 41 da Constituição Federal, a partir de 29/
12/2017, a servidora Beatriz Pereira Arantes, matrícula 1869,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Legislativo
I, desta Casa.

Volta Redonda, 02 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO N° 9.605
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Exonerar, a partir do dia 1º de janeiro do ano em curso, a

servidora Talita Rodrigues de Moraes, Matrícula 2148,
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor
Comunitário, Símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal desta Casa,
nomeada pelo Ato n° 9.359, conforme solicitado no Processo
Administrativo n° 030/2018.

Volta Redonda, 09 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.610
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Nomear, a partir do dia 1° de janeiro do ano em curso,

Matheus Vieira da Silva para exercer o cargo de provimento
em comissão de Assessor Comunitário, símbolo CC-3, do
Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Lei Municipal 5.237,
de 27 de julho de 2016, conforme solicitação contida no Processo
Administrativo nº 030/2018.

Volta Redonda, 09 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
                            (Ato nº 9.610)
Aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito,

nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores
Washington Tadeu Granato Costa e Nilton Alves de Faria,
respectivamente, Presidente e Primeiro Secretário do Poder
Legislativo, compareceu Matheus Vieira da Silva, nomeado
para exercer, a partir do dia primeiro do mês de janeiro do ano de
dois mil e dezoito, o cargo de provimento em comissão de
Assessor Comunitário, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal,
criado pela Lei Municipal n° 5.237/16, de acordo com as
determinações expressas no Ato número nove mil e seiscentos
e dez. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores
Presidente e Primeiro Secretário consideraram empossado o
servidor abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as funções de Assessor Comunitário.

Volta Redonda, 09 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

Luiz Manuel da Cunha Costa
Diretor Geral

Matheus Vieira da Silva
Assessor Comunitário, símbolo CC-3

- empossado -

ATO N° 9.622
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Exonerar, a partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso, a

servidora Rosemeria Pereira Furtado, Matrícula 2172, ocupante
do cargo de provimento em comissão de Assessor
Comunitário, Símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal desta Casa,
nomeada pelo Ato n° 9.368, conforme solicitado no Processo
Administrativo n° 083/2018.

Volta Redonda, 15 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.623
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Nomear, a partir do dia 1° de fevereiro do ano em curso,

Rosicleia Brás de Souza Reis para exercer o cargo de
provimento em comissão de Assessor Comunitário, símbolo
CC-3, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Lei Municipal
5.237, de 27 de julho de 2016, conforme solicitação contida no
Processo Administrativo de n° 083/2018.

Volta Redonda, 15 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
                            (Ato nº 9.623)
Aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e

dezoito, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores
Washington Tadeu Granato Costa e Nilton Alves de Faria,
respectivamente, Presidente e Primeiro Secretário do Poder
Legislativo, compareceu Rosicleia Brás de Souza Reis,
nomeada para exercer, a partir do dia primeiro do mês de fevereiro
do ano de dois mil e dezoito, o cargo de provimento em comissão
de Assessor Comunitário, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal,
criado pela Lei Municipal n° 5.237/16, de acordo com as
determinações expressas no Ato número nove mil e seiscentos
e vinte e três. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores
Presidente e Primeiro Secretário consideraram empossada a
servidora abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as funções de Assessor Comunitário.

Volta Redonda, 15 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

Luiz Manuel da Cunha Costa
Diretor Geral

Rosicleia Brás de Souza Reis
Assessor Comunitário, símbolo CC-3

- empossada -

ATO Nº 9.625
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
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Cancelar, a partir do dia 1º de janeiro do ano em curso, a
gratificação especial prevista na Resolução nº 3.278, de 16
UFIVRE´s, para assessorar diretamente a Presidência desta Casa
Legislativa, atribuído, através do ato n° 9.329/17, ao servidor
Sebastião Rafael de Sampaio, matrícula 250011, ora à
disposição do Legislativo, conforme determinação do Sr.
Presidente.

Volta Redonda, 17 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.626
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Cancelar, a partir do dia 1º de janeiro do ano em curso, o

pagamento de Gratificação de Representação no percentual
de 25% (vinte e cinco por cento) a que se refere o Parágrafo
Único do Art. 136 da Lei Municipal n° 1.931/84, – Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais, atribuída pelo Ato n° 9.516, ao
servidor Anésio André de Souza Ribeiro, matrícula 2031,
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de
Plenário, Símbolo CC-2, do Quadro de Pessoal desta Casa,
conforme determinação da Presidência.

Volta Redonda, 17 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.627
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais;

Resolve:
Designar, a partir do dia 1° de janeiro do ano em curso, o

servidor Anésio André de Souza Ribeiro, matrícula 2031,
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de
Plenário, Símbolo CC-2, para assessorar diretamente a Presidência
desta Casa Legislativa, atribuindo-lhe a gratificação a que se
refere a Resolução nº 3.278, no valor de 16 UFIVRE´s, conforme
determinação do Sr. Presidente.

Volta Redonda, 17 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.628
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Alterar, a partir do dia 1º de janeiro do ano em curso, o

percentual de gratificação de que trata o Parágrafo único do Art.
136 da Lei Municipal n° 1.931/84 – Estatuto dos Funcionários
Públicos Municipais, de 25% (vinte e cinco por cento) para 50%
(cinquenta por cento) do servidor Rafael Moura da Fonseca,
matrícula 2175, ocupante do cargo de provimento em comissão
de Assessor de Gabinete, símbolo CC-3, atribuído pelo Ato n°
9.517, conforme determinação da Presidência.

Volta Redonda, 17 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.629
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Cancelar, a partir do dia 1º de janeiro do ano em curso, o

pagamento de Gratificação de que trata o Artigo 131 da Lei
Municipal n° 1.931/84 – Estatuto dos Funcionários Públicos

Municipais, no percentual de 10% (dez por cento), atribuída pelo
Ato n° 9.447 ao servidor Clarimundo Cezar Gomes, matrícula
1218, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, do
Quadro de Pessoal desta Casa, conforme determinação da
Presidência.

Volta Redonda, 17 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.630
A  Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Atribuir, a partir de 1º de janeiro do corrente ano, ao servidor

Clarimundo César Gomes, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Motorista I, matrícula 1218, o RETIDE - Regime de
Tempo Integral e Dedicação, previsto no artigo 65 e parágrafos
da Lei Municipal n° 1.931, no percentual de 30% (trinta por cento)
de seu vencimento, conforme determinação do Sr. Presidente.

Volta Redonda, 17 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO N° 9.631
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Exonerar, a partir do dia 1º de janeiro do ano em curso, a

servidora Elizabete de Cácia de Oliveira Paula, Matrícula 2171,
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor
Comunitário, Símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal desta Casa,
nomeada pelo Ato n° 9.368, conforme solicitado no Processo
Administrativo n° 094/2018.

Volta Redonda, 18 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.632
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Nomear, a partir do dia 1° de janeiro do ano em curso,

Anderson Dias da Rocha para exercer o cargo de provimento
em comissão de Assessor Comunitário, símbolo CC-3, do
Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Lei Municipal 5.237,
de 27 de julho de 2016, conforme solicitação contida no Processo
Administrativo de n° 094/2018.

Volta Redonda, 18 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.633
 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos     Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Designar o servidor Sebastião Rafael de Sampaio, oriundo

da PMVR – Prefeitura Municipal de Volta Redonda, matrícula nº
250011, ora à disposição desta Casa, para substituir a partir de
1°/02/2018 no cargo de provimento em comissão de Diretor Geral,
símbolo CC-1, enquanto perdurar o afastamento do titular, o
servidor Luiz Manuel da Cunha Costa, em férias
regulamentares, conforme Aviso de Férias nº 064/2018, por
determinação da Presidência.

Volta Redonda, 18 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.643
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que dispõe o artigo 3º, inciso IV, da Lei
Federal nº 10.520, que trata da nomeação de Pregoeiro e de

sua Equipe de Apoio, e conforme o Processo Administrativo n°
153/2018;

Resolve:
Artigo 1º - Designar a servidora Maria Luísa Manso de

Morais, ocupante do cargo de Agente Legislativo II, matrícula
1182, para atuar como Pregoeira nos procedimentos licitatórios
a serem instaurados nesta Câmara Municipal, através da
modalidade PREGÃO, objetivando a aquisição de bens e serviços.

Artigo 2º - Designar os servidores Velúzia Pires da Silva,
ATL IV, matrícula 147, Ana Paula Ragazini Teixeira, AL I, matrícula
2103 e Ricardo Lambert da Cunha, AL I, matrícula 1921, para
comporem a Equipe de Apoio, que prestará a necessária
assistência à Pregoeira.

Artigo 3º - Os servidores especificados neste Ato irão
desempenhar as suas atribuições concomitantemente com as
de seus respectivos cargos.

Artigo 4º - Este Ato vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, a
contar da data de sua publicação.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.644
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Designar, a partir do dia 05 de março do ano em curso, para

compor a Comissão Permanente de Licitação deste Poder
Legislativo, os servidores abaixo, como titulares e suplentes,
ficando a mesma assim constituída:
Presidente: Maria Luisa Manso de Morais, AL-II - matrícula 1182;
Membro: Velúzia Pires da Silva, ATL - IV, matrícula 147;
Membro: Luciene Meireles de Abreu, AL - III, matrícula 1047;
Suplente: Jacqueline Pereira Domingos, AL – I, matrícula 2109;
Suplente: Ana Paula Ragazini Teixeira, AL-I, matrícula 2103.

Volta Redonda, 24 de janeiro de 2018.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº  9.645
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada neste Ato pelo Senhor Presidente, no uso de suas
atribuições legais, com base no que dispõe o Artigo 33, inciso V
da Lei Orgânica do Município de Volta Redonda,

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor

de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), para fazer face às despesas
com o Programa de Manutenção e Operacionalização da
C.M.V.R: Despesas de Exercícios Anteriores – (Pessoal
e Encargos Sociais) .
Funcional Cat. Econômica Código Valor (R$)
0191.0103110024.034 3.1.9.0.92.00.00 000009 20.000,00
TOTAL 20.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
mencionado no artigo 1º, serão utilizados como fonte os recursos
provenientes do cancelamento parcial do Programa de
Manutenção e Operacionalização da C.M.V.R: Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Funcional Cat. Econômica Código Valor (R$)
0191.0103110024.034 3.3.9.0.39.00.00 000022 20.000,00
TOTAL 20.000,00

Art. 3º - Este Ato entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Volta Redonda/RJ, 26 de janeiro de 2018.

Ver. Washington Tadeu Granato Costa
Presidente


